
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS — —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 18490-970 « CORDEIRÓPOLIS - SP 
PROJETO DE RESOLUCRO Nº,01/94,

10 DE JANEIRO DE 1994

= CONCEDE REAJUSTE DE 60% AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL

CONFORME ESPECIFICA,

[JOSÉ OSMAR MOMETTI = Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas, e

tendo em vista o deziberado em Plenário, promulga a seguinte Resolução,

ARTIGO 1º - Fica concedido a contar de 1º de janeiro de 1994,80s
funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 60% (sessenta por cento),
Sobre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº, 01/61, de D6 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO da

igual dereminação, modificados es respectivos valores mensais, confere
me especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolu
ção.

ARTIGO 3º - As despesas com a execução da presente Resolução,cor
rerão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se nes
cessário,

ARTIGO 42º « Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei =

tos a contar de 1º ce janeiro de 1994,

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Sos 16 de janeiro de 1994,
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AN EX O TI      
      TABELA DE VENCIMENTOS

GRAU | Er 11 III IV v

REF.

os 93.152,80| 97.810,45| 102.468,08| 107.125,73| 111.783,36

03 84.364,80| 88.583,04| 92,801,28| 97.019,52| 101.237,76

o2 77.334,40| 81.201,12| 85.067,84| 88.934,56| 92.801,28

01 49.212,80| 51.673,44| 54,134,08| 56.594,72| 59.055,36
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Presidentes

pos!
TELA

 
GERALDO mu MILTON ANTONIO VITTE

- 29 SECRETÁRIO =
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA 

=sPARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS GUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO JU-

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES.

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,       
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COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO nº DL /94 da 10 / 01/ 94

=PAREÇCER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO PÚ.

BLICE ADMINISTRATIVO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

VAÇÃE,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

Ver. JOÃO BATISTA DE MATTOS

«Prgsidentes
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COMISSÃO PERMANENE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

«REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 81 / 94 de 18 / 01 / 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE CG MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO FI-
NACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vAçÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É à PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,  ho!
ver. 4 ERALDO BATISTELA
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FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-CORDEIRÓPOLIS- SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

«REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº OL / 94 ge 10 / 01/ 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE G MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER.

CORDEIRÓPOLIS,
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RE Ss O Lu cc KR o ne, 01/94

19 DE JANEIRO DE 1994,

= CONCEDE REAJUSTE DE 60% ADS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNLA

CIPAL, CONFORME ESPECEFICA,

JOSÉ CSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis ,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas, e

tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolução.

ARTIGO 1º - Fica concedido a contar de 1º de janeirc de 1994,a08
funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 60% (sessenta por cento),
sobre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº, 01/61, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, modificados os respectivos valores mensais, confore
me especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolu
ção.

ARTIGO 3º - As despesas com a execução da presente Resolução,Cor
rerão à conta de dotações erçamentárias próprias, suplementadas se nes
cessário.

ARTIGO 8º « Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrários retroagindo em seus efei «

tos a contar de 1º de janeiro de 1994,

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPO     aos. de janeiro Ge 1994,,
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         TO
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 - CORDEIRÓPOLIS » SP

- Resolução nº. 01/94 - 19, janeiro1994 - continuação FLS. — 92-

A EXMO O 11
TABELA DE VENCIMENTOS

GRAU I 1 11 IV v

REF.

04 93,152,80| 97,810,45| 102.468,08| 107.125,73| 111,783,36

03 84.364,80| 88.583,04| 92,801,28| 97.019,52) 101.237,76

. 02 77,334,40|81.201,12| 85,067,84| 88.934,56| 92,801,28

91 49,212,80| 51.673,44| 54,134,08| 56.594,72|.59.055,36
     

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 19 de janeiro de 1994,

   

 


